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RESOLUÇÃO SEHAB n° 10/2017
Mauricio Augusto Coimbra Campanati, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, nos uso de suas atribuições legais e considerando  a necessidade de atender a demanda ainda existente de famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei  Federal nº 11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha Vida  - PMCMV, faixa I.
RESOLVE
Art. 1º Tornar pública a resposta da Comissão Julgadora, criada pelo Decreto 21.171 de 07 de Maio de 2014, sobre os pedidos apresentados pelos candidatos sorteados no processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá:

	 
	NOME
	CPF
	LISTA
	RESPOSTA DO PEDIDO APRESENTADO

	1
	ADVANI FERREIRA DA SILVA 
	389.533.658-05
	GERAL RESERVA
	NÃO ACOLHE o pedido, conforme processo administrativo 35.175-5/2016

	2
	ANA LUCIA DA SILVA
	081.881.598-16
	GERAL
	NÃO ACOLHE o pedido, conforme processo administrativo 33.948-7/2016

	3
	ANTONIA BASILIO DA SILVA ALVES
	122.912.178-10
	IDOSOS RESERVA
	NÃO ACOLHE o pedido, conforme processo administrativo 34.533-6/2016

	4
	DEBORA CRISTINA CARNEIRO SANTOS
	227.315.308-20
	GERAL RESERVA
	NÃO ACOLHE o pedido, conforme processo administrativo 34480-0/2016

	5
	DEJANIRA MARIA DE FATIMA ARJONA
	040.961.538-26
	GERAL
	NÃO ACOLHE o pedido, conforme processo administrativo 34.067-5/2016

	6
	DULCINEIA MARTINS DA CUNHA 
	474.048.509-59
	GERAL RESERVA
	NÃO ACOLHE o pedido, conforme processo administrativo 35.221-7/2016

	7
	EDUARDO FELIX DE SOUSA FILHO / JOCIMARA APARECIDA SERRA NOVA  
	347.333.428-61       286.950.358-08
	GERAL RESERVA
	NÃO ACOLHE o pedido, conforme processo administrativo 000.136-6/2017

	8
	ELAINE CRISTINA ROSSI 
	101.927.848-03
	GERAL II
	NÃO ACOLHE o pedido, conforme processo administrativo 34.844-7/2016

	9
	JACILENE DO NASCIMENTO
	149.699.978-96
	GERAL
	NÃO ACOLHE o pedido, conforme processo administrativo 33.560-0/2016

	10
	MARIA APARECIDA DE MELO 
	091.589.658-31
	GERAL II
	NÃO ACOLHE o pedido, conforme processo administrativo 000.221-6/2017

	11
	MARIA DO CARMO DOS SANTOS
	010.287.818-81
	GERAL RESERVA
	NÃO ACOLHE o pedido, conforme processo administrativo 33.540-2/2016

	12
	MARIA NATALICIA PEREIRA COSTA 
	459.275.536-72
	GERAL RESERVA
	NÃO ACOLHE o pedido, conforme processo administrativo 31.795-4/2016

	13
	PRISCILA MACHADO SILVA /FABIANO DIAS RIBEIRO MONTEIRO
	344.904.878-35  306.887.628-16
	GERAL II
	NÃO ACOLHE o pedido, conforme processo administrativo 31.988-5/2016

	14
	SILMARA SINHORINHO
	297.940.588-40
	GERAL RESERVA
	NÃO ACOLHE o pedido, conforme processo administrativo 16.435-6/2016

	15
	VALDINEIA APARECIDA PEREIRA / CARLOS APARECIDO NUNES
	203.272.238-04 198.169.718-79
	GERAL
	ACOLHE o pedido, conforme processo administrativo 33.618-6/2016

	16
	VANIA DE FATIMA CECILIATO
	227.731.838-86
	GERAL
	NÃO ACOLHE o pedido, conforme processo administrativo 33.984-2/2016

	17
	WILLIAM JOSE DE LIMA  MACHADO
	250.414.688-42
	IDOSO
	NÃO ACOLHE o pedido, conforme processo administrativo 33.531-1/2016


Art. 2º Informar que o candidato interessado no processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá deverá fazer a pesquisa na listagem publicada tanto pelo nome da pessoa sorteada quanto pelo nome do(a) cônjuge/companheiro, assim como o CPF de ambos, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.

Art. 3º Aqueles candidatos listados no artigo 1º da Resolução Sehab 10/2017 que o pedido sobre a tentativa de continuidade no processo de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá NÃO foi acolhido estão excluídos do processo de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá.
Art. 4º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção no Programa Habitacional Jardim Carandá serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de Sorocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site www.sorocaba.sp.gov.br, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de Sorocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site (www.sorocaba.sp.gov.br).

Sorocaba, 03 de Fevereiro de 2017.

Mauricio Augusto Coimbra Campanati

Secretário da Habitação e Regularização Fundiária
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